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PROCESSO Nº 138801/2013 
CONTRATO DE GESTÃO Nº 025/2014 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 

DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E A ABAÇAI 

CULTURA E ARTE, QUALIFICADA COMO 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DE 

ATENDIMENTO OU PROMOÇÃO DOS DIREITOS 

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PARA 

GERENCIAR OS SERVIÇOS DO MEMORIAL DA 

INCLUSÃO. 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com sede 

nesta cidade na Av. Auro Soares de Moura Andrade, 564 – Portão 10 – 

Memorial da América Latina – Barra Funda/SP, neste ato representada pela 

sua Secretária de Estado, Dra LINAMARA RIZZO BATTISTELLA, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 4.517.295-X, CPF nº 761.793.708-34, no uso da 

competência conferida pelo Decreto Estadual nº 52.841, de 27 de março de 

2008, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a  ABAÇAI 

CULTURA E ARTE, com CNPJ/MF nº  50.590.215/0001-88, com endereço à 

Avenida Casper Libero, 390 – 6º andar – Cj. 610 - Santa Efigênia – São Paulo/SP 

e com estatuto arquivado no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos 

sob nº 638.414, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, neste ato 

representada por seu Diretor Executivo, Senhor SILVIO MARCONDES DE 

CASTRO, RG nº 5.477.421-4, CPF nº 703.034.448-00, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar nº 846, de 4 

de junho de 1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação 

inserida nos autos do Processo nº 138801/2013, fundamentada no § 1º, do 

artigo 6º, da Lei Complementar nº 846/98, combinado com o artigo 26, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Estadual 57105/2011, 

alterado pelo Decreto 57893/2012 e Resolução SEDPcD nº 04, de 18 de abril de 

2012 e alterações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE 

GESTÃO referente ao gerenciamento e execução dos serviços do Memorial da 

Inclusão/SEDPcD, localizado na Av. Auro Soares de Moura Andrade, 564 – 

Portão 10  – Barra Funda – São Paulo/SP, cujo uso fica permitido pelo período 

de vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1- O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da 

gestão e execução, pela CONTRATADA, dos serviços de atendimento ou 

promoção dos direitos das pessoas com deficiência no MEMORIAL DA 

INCLUSÃO da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 
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localizado na Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 564 – Portão 10 – Barra 

Funda – São Paulo/SP. 

 

2- O gerenciamento do Memorial da Inclusão compreende os seguintes eixos: 

Exposições, Ação Educativa, Educação a Distância, Estudos, Pesquisas, Ações 

Eventuais e Virada Inclusiva. 

 

3- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com 

eficácia e qualidade requeridas. 

 

4- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele 

estivessem transcritos: 

a) Edital de Chamamento público – Anexo I; 

b) Resolução SEDPcD 05, de 06/9/2010 – Anexo II; 

c) Resolução SEDPcD 04, de 18/04/2012; Anexo III; 

c) Plano de Trabalho e Proposta apresentada pela CONTRATADA – Anexo IV. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das 

obrigações constantes das especificações técnicas nos Anexos, bem como 

nos diplomas federal e estadual que regem a presente contratação, as 

seguintes: 

 

1- Prestar os serviços especificados, de acordo com o estabelecido neste 

contrato e seus anexos; 

 

2- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou 

omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem, bem como aos bens públicos móveis de 

que trata a Lei Complementar nº 846/98, assegurando-se o direito de regresso 

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação 

das demais sanções cabíveis; 

 

3- A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de 

danos causados por falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do 

art. 14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor);  

 

4- Entregar à CONTRATANTE, para que sejam incorporados ao seu patrimônio, 

nas hipóteses de extinção ou de desqualificação, as doações e legados que 

eventualmente recebidos em decorrência do CONTRATO DE GESTÃO, assim 
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como os bens adquiridos, que venham a integrar o acervo e os excedentes 

financeiros gerados ao longo de sua execução; 

 

5- Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido até sua restituição ao 

Poder Público;  

 

6- Comunicar à instância responsável da CONTRATANTE todas as aquisições de 

bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 

sua ocorrência;  

 

7- Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de desqualificação e 

conseqüente extinção da Organização Social, o patrimônio, os legados ou 

doações que lhe foram destinados, bem como os excedentes financeiros 

decorrentes da prestação de serviços ao MEMORIAL DA INCLUSÃO, cujo uso 

lhe fora permitido; 

 

9- Proceder às adaptações das normas do respectivo Estatuto ao disposto no 

artigo 3º, incisos I a IV, da Lei Complementar nº 846/98, observado o prazo 

previsto no art. 21, do mesmo diploma legal; 

 

10- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas 

neste Contrato de Gestão, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto desta 

avença; 

 

11- Encaminhar à Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

relatório mensal de suas atividades, conforme o disposto nos Anexos deste 

Contrato de Gestão; 

 

12- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamentos e instrumental 

necessários para a realização dos serviços contratados; 

 

13- Atender os usuários com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 

 

14- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de entidade qualificada 

como Organização Social, e de gratuidade dos serviços prestados nessa 

condição; 

 

15- Esclarecer aos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 

serviços oferecidos;  

 

16- Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos 

usuários; 

 

17-  A responsabilidade de contratar cursos de capacitação; 
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18- A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos 

pelos dirigentes e empregados das Organizações Sociais não poderão 

exceder aos níveis de remuneração praticados na rede privada, baseando-se 

em indicadores específicos divulgados por entidades especializadas em 

pesquisa salarial existentes no mercado; 

 

19- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade cujo uso lhe fora 

permitido, seguido pelo nome designativo “Organização Social para 

Atendimento da Pessoa com Deficiência”;  

 

20- Publicar no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) 

dias contados da data de assinatura deste CONTRATO, regulamento próprio 

contendo os procedimentos que adotará nas aquisições de bens e 

contratações de obras e serviços com recursos provenientes do Poder Público;   

 

21- Apresentar mensalmente à CONTRATANTE, até o 10º (décimo) dia do 

mês subsequente, os extratos bancários de movimentação da conta na qual 

os recursos públicos são depositados bem como o fluxo de caixa, em modelo 

de formulário a ser fornecido pela CONTRATANTE;  

 

22- Efetuar auditoria anual com empresa de auditoria externa, aprovada 

pelo Conselho de Administração;  

 

23- A Organização Social sujeitar-se-á às normas arquivísticas do Sistema de 

Arquivos do Estado de São Paulo – SAESP, conforme determina o parágrafo 1º 

do Artigo 1º do Decreto nº 48.897, de 27 de agosto de 2004; 

 

24- Contratar seguro multirrisco dos prédios, instalações e equipamentos 

ocupados pela Organização Social para execução das atividades 

contempladas no contrato de gestão; 

 

25- Obedecer aos seguintes procedimentos na gestão de seus recursos 

humanos: 

 

  Realização de processo seletivo para admissão de pessoal, com 

observância dos princípios da publicidade e impessoalidade, bem assim 

com a utilização de regras claras de recrutamento e critérios técnicos 

de avaliação, observada a divulgação, em meio de comunicação 

afeto à área de atendimento ou promoção dos direitos da pessoa com 

deficiência, do edital de abertura do certame e de seu resultado final, 

incluindo a ordem de classificação dos candidatos; 

 

  Fixação de salários compatíveis com os padrões praticados no 

mercado por entidades congêneres para cargos com exigências de 

qualificação e responsabilidades semelhantes;  
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  Vedação à contratação de cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do 

Secretário de Estado, Secretário-Adjunto e Chefe de Gabinete da 

Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, para o exercício de 

função de confiança na entidade;  

 

  Adoção de política de desenvolvimento técnico-profissional dos seus 

empregados;  

 

  Manter quadro permanente de profissionais nas áreas específicas 

contempladas no contrato de gestão, mediante a celebração de 

contrato de trabalho;  

 

  Observar rigorosamente as regras contábeis, na forma a ser detalhada 

por Resolução a ser editada pela Sra. Secretária dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência;  

 

  Obedecer ao limite máximo de 80% (oitenta por cento) das despesas 

de custeio, com remuneração e vantagens de qualquer natureza de 

dirigentes e empregados;  

 

  Publicar no Diário Oficial do Estado o resumo das atividades 

desenvolvidas e de suas demonstrações financeiras;  

 

  Publicar em sítio próprio o relatório completo das atividades; 

 

  Aplicar integralmente no desenvolvimento das metas e objetivos 

estabelecidos no contrato de gestão todos os recursos repassados pelo 

Estado, ou auferidos exclusivamente em razão da qualificação como 

organização social; 

 

  Prestar contas de todos os recursos repassados pelo Estado, ou auferidos 

exclusivamente em razão da qualificação como organização social, na 

forma estabelecida pela Secretaria dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, inclusive no que se refere a recursos de tecnologia de 

informação, e pelo Tribunal de Contas do Estado; 

 

 Enviar à CONTRATANTE informação trimestral referente à variação de 

seu quadro de conselheiros, administradores, dirigentes e empregados, 

de acordo com as normas estabelecidas pela CONTRATANTE;  

 

  Comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração de seu ato 

constitutivo ou da composição de seu Conselho de Administração e 

Diretoria;  
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  Divulgar, em seu sítio eletrônico e em meio de comunicação afeto à 

área de atendimento ou promoção dos direitos da pessoa com 

deficiência, o regulamento de compras e contratações de obras e 

serviços, nos termos do artigo 19 da Lei Complementar nº 846, de 4 de 

junho de 1998, em conformidade com os requisitos mínimos a serem 

estabelecidos por resolução do Secretário dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, observando-se o seguinte: 

  

  todas as compras e contratações de obras e serviços deverão ser 

precedidas de ampla divulgação no sítio eletrônico da entidade, de 

forma a possibilitar oferta pública aos interessados;  

  as compras e contratações de que trata este item deverão observar os 

princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência, além de, 

necessariamente, estar relacionadas à organização, suporte, 

manutenção e operacionalização das atividades previstas no contrato 

de gestão;  

  Apresentar, cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, plano de 

trabalho detalhando para o período subsequente, as atividades a 

serem executadas, nos termos do inciso IV, do artigo 5º, do Decreto 

estadual nº 57.105/2011. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE 

obriga-se a: 

1- Prover a CONTRATADA dos meios necessários à execução do objeto deste 

Contrato; 

 

2- Programar no orçamento do Estado, nos exercícios subsequentes ao da 

assinatura do presente Contrato, os recursos necessários, nos elementos 

financeiros específicos para custear a execução do objeto contratual, de 

acordo com o sistema de pagamento previsto, que integra este instrumento; 

 

3- Permitir o uso dos bens móveis sempre que uma nova aquisição lhe for 

comunicada pela CONTRATADA; 

 

4- Inventariar e avaliar os bens referidos no item anterior desta cláusula; 

 

5- Promover, mediante autorização governamental, observado o interesse 

público, o afastamento de servidores públicos para terem exercício na 

Organização Social, conforme o disposto na Lei Complementar nº 846/98; 

 

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a capacidade e 

as condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da 

qualificação da entidade como Organização Social, para verificar se a 

mesma ainda dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução 

do objeto contratual. 
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7- Aprovar o regulamento de que trata o item XX da Cláusula Segunda, no 

prazo de 30 (trinta) dias da sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

Havendo impugnação total ou parcial, assinalará prazo razoável para as 

correções pertinentes; 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O montante dos recursos destinados ao cumprimento 

do item ‘XX’, desta cláusula, será compatível com as leis de diretrizes 

orçamentárias e do orçamento anual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA AVALIAÇÃO 

A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão, constituída 

pelo Secretário de Estado em conformidade com o disposto no § 3º do artigo 

9º da Lei Complementar nº 846/98, procederá à verificação trimestral do 

desenvolvimento das atividades e retorno obtido pela Organização Social 

com a aplicação dos recursos sob sua gestão, elaborando relatório 

circunstanciado, encaminhando cópia à Assembleia Legislativa. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A verificação de que trata o “caput” desta cláusula, relativa ao cumprimento 

das diretrizes e metas definidas para a CONTRATADA, restringir-se-á aos 

resultados obtidos em sua execução, através dos indicadores de desempenho 

estabelecidos, em confronto com as metas pactuadas e com a 

economicidade no desenvolvimento das respectivas atividades, os quais serão 

consolidados pela instância responsável da CONTRATANTE e encaminhados 

aos membros da Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 

Gestão em tempo hábil para a realização da avaliação trimestral. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão referida 

nesta cláusula deverá elaborar relatório anual conclusivo, sobre a avaliação 

do desempenho científico e tecnológico da CONTRATADA. 

 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os relatórios mencionados nesta cláusula deverão ser encaminhados ao 

Secretário de Estado para subsidiar a decisão do Governador do Estado 

acerca da manutenção da qualificação da entidade como Organização 

Social. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO 

A execução do presente contrato de gestão será acompanhada pela Gestão 

de Contratos de Serviços desta Pasta, através do disposto neste Contrato e 

seus Anexos e dos instrumentos por ela definidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será de 6 (seis) meses, 

tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser renovado, após 

demonstrada a consecução dos objetivos estratégicos e das metas 

estabelecidas e havendo concordância de ambas as partes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O prazo de vigência contratual estipulado nesta cláusula não exime a 

CONTRATANTE da comprovação da existência de recursos orçamentários para 

a efetiva continuidade da prestação dos serviços nos exercícios financeiros 

subsequentes ao da assinatura deste contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

Ocorrendo a resolução do Contrato com base na condição estipulada no 

parágrafo anterior, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de 

indenização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato de Gestão, a 

CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições constantes 

neste instrumento, a importância global estimada de R$ 1.994.114,99 (Um 

milhão, novecentos e noventa e quatro mil, cento e quatorze reais e noventa e 

nove centavos). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O valor mensal da prestação dos serviços durante a vigência do contrato está 

previsto no cronograma de desembolso, conforme Plano Operacional 

apresentado pela Organização Social (fls.62/74).   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Do montante global mencionado no “caput” desta cláusula, no valor de R$ 

1.994.114,99 (Um milhão, novecentos e noventa e quatro mil, cento e quatorze 

reais e noventa e nove centavos), correspondente a este exercício financeiro, 

onerará a UGE 470101, no item 33903999, no exercício de 2014, cujo repasse 

dar-se-á na modalidade CONTRATO DE GESTÃO, conforme Instrução TCESP nº 

01/2007. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser por esta aplicados no 

mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se, 

exclusivamente, aos objetivos deste CONTRATO DE GESTÃO. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A CONTRATADA deverá movimentar os recursos que lhe forem repassados 

pela CONTRATANTE, de modo a que não sejam confundidos com os recursos 

próprios da Organização Social CONTRATADA. Os respectivos extratos de 
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movimentação mensal deverão ser encaminhados mensalmente à 

CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

As parcelas mensais serão pagas até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Os recursos do “caput” desta cláusula poderão ser alterados a qualquer 

tempo, para acréscimo ou para supressão dos valores, conforme as 

disponibilidades financeiras dos recursos alocados no orçamento.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

As fontes de recursos financeiros para a execução do objeto do presente 

CONTRATO DE GESTÃO poderão ser:  

 

1 – transferências provenientes do Poder Público;  

2 - receitas auferidas pela prestação de serviços e pela realização de 

atividades;  

3 – receitas advindas da utilização de seus espaços físicos, quando autorizado 

pela Secretaria;  

4 - rendas diversas, inclusive da venda ou cessão de seus produtos, tais como, 

direitos autorais e conexos;  

5 - doações, legados e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras;  

6 - rendimentos de aplicações de ativos financeiros;  

7 – outros ingressos autorizados previamente pela CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO OITAVO  

 

A CONTRATADA deverá movimentar os recursos financeiros que lhe forem 

repassados pela CONTRATANTE em conta corrente específica e exclusiva no 

Banco do Brasil, Agência 6802-0, Conta Corrente 7202-8, a qual deverá fazer 

referência a esta parceria, de modo a que não sejam confundidos com os 

recursos próprios da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser aditado, alterado, parcial ou 

totalmente, mediante prévia justificativa por escrito que conterá a declaração 

de interesse de ambas as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário de 

Estado.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  

No caso de modificações financeiras há necessidade de manifestação prévia 

dos recursos financeiros disponíveis. 
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CLÁUSULA NONA – DAS METAS 

 

As metas de avaliação somente serão iniciadas após efetivo início do 

Programa. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

No primeiro semestre do programa não terá o corte de custeio das metas, ou 

seja, 180 (dias) de carência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

A rescisão do presente Contrato obedecerá às disposições contidas nos 

artigos 77 à 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o Poder 

Executivo providenciará a cessação dos afastamentos dos servidores públicos 

colocados à disposição da CONTRATADA, não cabendo à entidade de direito 

privado sem fins lucrativos direito a qualquer indenização, salvo na hipótese 

prevista no § 2º do artigo 79 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra 

de má gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Estado de São Paulo arcará 

com os custos relativos a dispensa do pessoal contratado pela Organização 

para execução do objeto deste contrato, independentemente de 

indenização a que a CONTRATADA faça jus. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

 

Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, a mesma se obriga 

a continuar prestando os serviços ora contratados, por um prazo mínimo de 

180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato. 

 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 

da data da rescisão do Contrato, para quitar suas obrigações e prestar contas 

de sua gestão à CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante 

deste contrato e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou 

regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia 

defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 

88 Lei federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com a 

Resolução SEDPcD nº 05, de 06/09/2010, quais sejam: 

a) Advertência; 

 

b) Multa; 

 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e 

circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificada a 

CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com a alínea “b”.  

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias 

para interpor recurso, dirigido à Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa 

com Deficiência. 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

 

O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA e o 

respectivo montante será descontado dos pagamentos devidos em 

decorrência da execução do objeto contratual, garantindo-lhe pleno direito 

de defesa. 
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PARÁGRAFO QUINTO 

 

A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o 

direito de a CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato 

gerador da penalidade acarretar, independentemente das responsabilidades 

criminal e/ou ética do autor do fato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

 

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade 

suplementar exercida pela CONTRATANTE sobre a execução dos serviços 

previstos no presente Contrato, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de 

controle e autoridade normativa da CONTRATANTE, ficando certo que a 

alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo 

aditivo, ou de notificação dirigida à CONTRATADA.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, solicitar a CONTRATADA 

informação e documentações quando julgar necessários esclarecimentos 

para o acompanhamento das atividades da Organização Social.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, mediante justificativa 

apresentada ao Titular da Secretaria de Estado, propor a devolução de bens 

ao Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam 

necessários ao cumprimento das metas avençadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, 

que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014. 

 

 

     LINAMARA RIZZO BATTISTELLA 

Secretária de Estado 

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

 

 

    SILVIO MARCONDES DE CASTRO 

Diretor Executivo 

Abaçai Cultura e Arte 

 

Testemunhas: 

 

________________________________ 

Nome: 

RG: 

 

_________________________________ 

Nome: 

RG: 
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ANEXO I 
 

Resolução SEDPcD nº 05, de 11/06/2014 

 

 

A Secretária do Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, em 

cumprimento ao disposto na Lei Complementar - 846, de 04.06.1998, em 

especial o art. 6º, § 3º do mencionado Diploma Legal, Resolve: 

 

 

Artigo 1º - Realizar a presente Convocação Pública das entidades privadas 

sem fins lucrativos, que já possuam qualificação como Organização Social na 

área de atendimento ou promoção dos direitos da pessoa com deficiência, 

nos termos da Lei Complementar nº 846, de 04 de junho de 1998, Decreto 

Estadual nº 57.105, de 06 de julho de 2011, Decreto nº 57.893, de 21 de março 

de 2012 e Resolução SEDPcD 04, de 18 de abril de 2012, para que, na hipótese 

de comprovado interesse em celebrar Contrato de Gestão com a Secretaria 

de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, com sede à Av. Auro Soares 

de Moura Andrade, nº 564, Portão 10 – Memorial da América Latina, Barra 

Funda – São Paulo, para gerenciar o desenvolvimento de atividades na área 

de atendimento ou promoção dos direitos das pessoas com deficiência, 

conforme estabelece a Resolução SEDPcD 04, de 18 de abril de 2012, 

manifestando, por escrito, seu intento junto à Titular da Pasta, no prazo máximo 

de 07 (sete) dias úteis a contar da publicação desta Resolução. 

 

Artigo 2º - O Contrato de Gestão a que se refere o artigo 1º desta Resolução, 

terá por objeto discriminar as atribuições, responsabilidades e obrigações das 

partes na implantação operacionalização da gestão do referido serviço, 

compreendendo a execução de atividades e serviços de assistência à pessoa 

com deficiência, bem como a sistemática econômico-financeira da gestão. 

 

Artigo 3º - As Organizações Sociais na área de atendimento ou promoção dos 

direitos da pessoa com deficiência interessadas em firmar Contrato de Gestão 

para gerenciar o desenvolvimento de atividades de atendimento ou 

promoção dos direitos das pessoas com deficiência, deverão apresentar à 

Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da manifestação de sua intenção, 

conforme disposto no artigo 1º desta Resolução, um Plano Operacional, que 

contemple, no mínimo: 

 

a) Discriminação dos serviços de assistência à pessoa com deficiência a serem 

oferecidos à população; 

 

 

b) Cronograma de implantação dos referidos serviços; 
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c) Sistemática econômico-financeira da gestão; 

 

§ 1º - O Plano Operacional deverá ser entregue no prazo previsto, no Setor de 

Protocolo da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, das 

09h às 11h e das 13h ás 16h, cujo endereço é Avenida Auro Soares de Moura 

Andrade nº 564 – Portão 10 – Memorial da América Latina – Barra Funda/SP. 

 

§ 2º - Serão fornecidos às instituições que manifestem seu interesse no prazo 

previsto no artigo 1º, todos os dados estruturais e de necessidades de serviços 

referente às áreas que serão objeto do contrato de gestão, que deverão ser 

utilizados pelas instituições para elaboração do Plano Operacional. 

 

§ 3º - O Plano Operacional deverá estar formatado em planilhas MS-Excel e 

deverá ser apresentado em meio eletrônico (CD-ROM), acompanhado por 

uma via já impressa em papel. As informações adicionais e/ ou explicações 

deverão ser apresentadas em formato de texto. 

 

Artigo 4º - O Contrato de Gestão reproduzido no Anexo I desta Resolução, 

cuja minuta foi previamente aprovada pela Consultoria Jurídica desta Pasta, 

observará as normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO II 
 

 

RESOLUÇÃO SEDPcD- 005, DE 06/09/2010 

 

Estabelece normas para aplicação das multas previstas nas Leis Federais nº 

8.666/93 e nº 10.520/02 e na Lei Estadual nº 6.544-89, no âmbito da SECRETARIA 

DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, usando 

suas prerrogativas legais e, com fundamento no artigo 3º do Decreto nº 31.138, 

de 09/01/1990, com a redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 33.701, de 

22/08/1991, resolve: 

 

Artigo 1º - A aplicação das multas previstas nos artigos, 79, 80, e nos incisos e 

parágrafos do artigo 81 da Lei nº 6.544, de 22/11/1989; nos artigos 81, 86 e no 

inciso II do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993; e no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 17/07/2002, no âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, obedecerá ao disposto nesta 

Resolução. 

 

Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, implicará em multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor 

do respectivo contrato ou instrumento equivalente, devidamente reajustado 

até a data da aplicação da penalidade, ou multa correspondente à 

diferença de preço decorrente de nova licitação realizada para o mesmo fim. 

 

Artigo 3º - A inexecução total do ajuste, sem prejuízo do disposto no artigo 86 

da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa compensatória: 

 

I - de 40% (quarenta por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento 

conexo, reajustado até a data da aplicação da penalidade, ou 

 

II - correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

realizada para o mesmo fim. 

 

Artigo 4º - A inexecução parcial do ajuste acarretará ao contratado multa 

compensatória de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o valor dos 

materiais não entregues, das obras ou serviços não executados, ou de valor 

correspondente a diferença de preço resultante da obtida através de nova 

licitação realizada para o mesmo objeto. 

 

Artigo 5º - Entende-se como inexecução parcial o inadimplemento de 

cláusulas essenciais do contrato, que comprometa a conclusão de seu objeto. 

 



  

      GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Estado dos Direitos  

da Pessoa com Deficiência 
 

                

Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 564 – Portão 10 
Memorial da América Latina – Barra Funda/SP 

CEP: 01156-001 - PABX – 11 5212.3700 

 

Artigo 6º - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não 

configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no 

adimplemento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

faturado mensalmente pela Contratada, correspondente ao mês de 

ocorrência do ato ou fato irregular. 

 

Artigo 7º - O atraso injustificado na execução do serviço, obra ou 

fornecimento, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86, da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada por dia de atraso 

e a sobre o saldo devedor, na seguinte proporção:  

 

I - até 10 dias, multa de 0,1% por dia de atraso; 

II - superior a 10 dias e até 20 dias, multa de 0,5% por dia de atraso; 

III - superior a 20 dias e até 30 dias, multa de 0,8% por dia de atraso; 

IV - superior a 30 dias e até 60 dias, multa de 1,0% por dia de atraso. 

 

Artigo 8º - As multas previstas nesta Resolução serão descontadas do primeiro 

pagamento eventualmente devido pela SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS 

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, ou da garantia do respectivo Contrato ou 

instrumento equivalente, após notificação escrita da Contratada, pela 

autoridade competente.  

 

Parágrafo 1º - Se a multa aplicada for superior ao valor do primeiro 

pagamento, o excesso será descontado do pagamento seguinte e assim 

sucessivamente. 

 

Parágrafo 2º - Serão aplicados juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao 

mês às multas não recolhidas até o vencimento. 

 

Artigo 9º - O atraso superior a 60 (sessenta) dias será considerado inexecução 

parcial e ensejará a aplicação das multas estabelecidas no artigo 4º desta 

Resolução, sem prejuízo das demais sanções administrativas cabíveis, salvo se 

justificado mediante a ocorrência de caso fortuito ou de força maior 

superveniente à apresentação das propostas. 

 

Artigo 10 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da 

contratação, reajustado, e atualizado monetariamente pelo índice da UFESP - 

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, desde a data do descumprimento da 

obrigação até a data do efetivo recolhimento, e poderá ser descontado da 

garantia prestada, quando exigida, e/ou dos pagamentos pendentes. 

 

Parágrafo 1º - Não havendo garantia ou pagamento pendente, o valor da 

multa deverá ser recolhido pela contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação da sanção aplicada. 
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Parágrafo 2º - Decorrido o prazo estabelecido no § 1º sem adimplemento da 

multa, será oficiada a Procuradoria Judicial, da Procuradoria Geral do Estado, 

para a propositura da medida judicial cabível. 

 

Artigo 11 - A não substituição, pela contratada, de material não aceito pela 

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, no prazo 

estabelecido no instrumento contratual, ensejará a aplicação de multa em 

conformidade com o artigo 3º desta Resolução, considerando-se a mora, 

nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo. 

 

Artigo 12 - O pedido de prorrogação do prazo de conclusão do objeto ou de 

qualquer etapa do serviço, obra ou fornecimento, somente será apreciado se 

efetuado dentro dos prazos fixados. 

 

Artigo 13 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras, tampouco impedem a aplicação de outras sanções administrativas 

estabelecidas em lei. 

 

Artigo 14 - O infrator será notificado da imputação e do percentual máximo da 

multa cabível, para que se defenda no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

decorridos os quais a autoridade decidirá pela sua aplicação ou não e, se for 

o caso, o valor da multa devida. 

 

Parágrafo 1º - Da aplicação das multas prevista nesta resolução, caberá 

recurso à autoridade superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do 

artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Parágrafo 2º - Observadas as disposições desta resolução, a autoridade só 

deixará de aplicar a multa se verificado que: 

 

I - não houver a infração ou que o notificado não foi o seu autor; 

II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 

 

Artigo 15 - As disposições desta resolução aplicam-se, também às 

contratações realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

 

Artigo 16 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos sobre todas as licitações que forem realizadas e 

contratos que forem celebrados, a partir de sua vigência, exceto aqueles 

decorrentes de licitação, cujo edital foi publicado anteriormente à sua 

vigência. 
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ANEXO III 

 
Resolução SEDPcD 04, de 18 de abril de 2012 

 

Dispõe sobre qualificação de pessoas jurídicas 

de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações Sociais na Área de atendimento 

ou promoção dos direitos das pessoas com 

deficiência. 

 

  A Secretária de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, 

com fundamento na Lei Complementar nº 846, de 04 de junho de 1998 

e Decreto Estadual nº 57.105, de 6 de julho de 2011, alterado pelo 

Decreto Estadual nº 57.893, de 21 de março de 2012, resolve que 

procederá à qualificação como Organização Social, de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, e cujas finalidades sejam 

dirigidas ao desenvolvimento de atividades de atendimento ou 

promoção dos direitos das pessoas com deficiência, nas áreas 

relacionadas nesta resolução e, considerando: 

 

  As diretrizes das políticas públicas que visem à melhoria da 

qualidade de vida das pessoas com deficiência e de suas famílias; 

 

  O estabelecimento de parceria com a sociedade civil organizada 

para execução de projetos na área de atendimento ou promoção dos 

direitos da pessoa com deficiência; 

 

  A otimização dos recursos públicos alocados; 

 

  O aperfeiçoamento e melhoria dos serviços públicos prestados às 

pessoas com deficiência; 

 

  O fomento às atividades relacionadas às pessoas com deficiência 

em suas diversas áreas, RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Considera-se aberta a inscrição para o pedido de 

qualificação de entidades como Organizações Sociais na área de 

atendimento ou promoção dos direitos da pessoa com deficiência; 

 

I – As entidades interessadas deverão apresentar requerimento, 

conforme modelo, na Avenida Auro Soares de Moura Andrade, 564 – 
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Portão 10 (Protocolo), Memorial da América Latina – Barra Funda/SP, 

nesta Capital, CEP 01156-001 - das 10h00 às 17h00. 

II – As inscrições poderão ser realizadas por prazo indeterminado. 

Artigo 2º - Junto ao requerimento de qualificação, as entidades 

deverão apresentar a seguinte documentação: 

 

I – Ato constitutivo devidamente registrado, dispondo sobre: 

 

a) Natureza social de seus objetivos; 

 

b) Finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de 

seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias 

atividades; 

 

c) Previsão expressa de ter a entidade, como órgão de deliberação 

superior e de direção, um Conselho de Administração e uma Diretoria, 

definido nos termos do Estatuto, assegurado àquela composição e 

atribuições normativas e de controle básicos previstos na lei 

complementar nº 846, de 04 de junho de 1998; 

 

d) Previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação 

superior, de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

 

e) Composição e atribuições da Diretoria da entidade; 

 

f) Obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado, 

dos relatórios financeiros e do relatório de execução do Contrato de 

Gestão; 

 

g) Em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na 

forma de Estatuto; 

 

h) Proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio 

líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, 

retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

 

i) Previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das 

doações que lhe forem destinados, bem como dos excedentes 

financeiros decorrentes de suas atividades e de todos os bens auferidos 

exclusivamente em razão da qualificação como organização social, ao 
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patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens por este 

alocados. 

 

 

II – Documentação que indique a idoneidade fiscal, previdenciária e 

trabalhista de requerente: 

 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

 

b) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de 

débitos relativos a tributos federais, dívida ativa da União, contribuições 

previdenciárias e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

 

c) Prova regularidade perante a Receita Federal e a Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional; 

 

d) Declaração em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

da entidade, assegurando a inexistência de impedimento legal para 

contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da 

Lei Estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 

 

e) Declaração em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

da entidade de regularidade perante ao Ministério do Trabalho; 

 

III – De acordo com o Artigo 3º do Decreto nº 57.105, de 6 de julho de 

2011, alterado pelo Decreto nº 57.893, de 21 de março de 2012, as 

entidades que tiverem interesse em se qualificar na área de 

atendimento ou promoção dos direitos das pessoas com deficiência, 

deverão comprovar efetiva atuação na área, considerando-se, para 

essa finalidade, o tempo de experiência de pelo menos um de seus 

dirigentes, cuja comprovação se fará mediante a apresentação de 

relatórios de atividades ou documentos similares. 

 

Artigo 3º - Os documentos apresentados pelas entidades serão 

analisados pelos órgãos competentes desta Secretaria, que poderá 

solicitar informações e dados complementares. 

 

Artigo 4º - As áreas da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência que poderão ser objeto de Contrato de Gestão com as 

Organizações Sociais, para fins desta resolução, são as seguintes: 

 



  

      GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria de Estado dos Direitos  

da Pessoa com Deficiência 
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I- Qualificação profissional; 

II- Certificação de produtos; 

III- Inovação tecnológica; 

IV- Tecnologia e inclusão social; 

V- Programas de apoio a independência funcional; 

VI-  Apoio ao paradesporto; 

VII- Programas permanentes de conscientização da população; 

VIII- Programas permanentes de registro histórico e disseminação 

das informações relacionadas aos direitos da pessoa com 

deficiência; 

IX- Apoio a pesquisa e desenvolvimento tecnológico.   

 

Parágrafo Único. A qualificação como Organização Social não vincula 

a contratação, por meio de Contrato de Gestão. 

 

Artigo 5º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


